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Autor:Veteador LU{Z BARCELLOS VASCONCELOS

A c.\M.\1lA ~UNI{;IPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE

SENTASIES LEGAIS.DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN=
TE LEI:

Att. 19 - Fieacone,,,dida perpetuidade
a'sepultura 1.953-A da Quadra "s" do CeDlitério
de' No~a 19uaçu, onde Se acham inumados os restoa

-ortai. de ANGENOR CONCEIçAO, falecido em 26 de
janeiro de 1991. '
, Art. 29 - A família de ANGEloiORDA CON

CElçAO fica••R8Scguradr.s todos os direi.tos de"'~

correntes dR perpetuid~de de que trat~ o artigo
anterior. . ~

Ar!. 39 -Esta Lei entrará em vigor,
na data de sua publicação.
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